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O HAs 

PROCESSO N: 2023000232 

INTERESSADO: DEP. LINEU OLIMPIO 

ASSUNTO: ALTERA A LEI N° 18.052, DE 24 DE JUNHO DE 2013, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE DELEGACIAS ESPECIALIADAS NO 
ATENDIMENTO À MULHER — DEAM, NAS ÁREAS DE JURISDIÇÃO DAS 
DELEGACIAS REGIONAIS DE POLÍCIA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre Projeln de Lei de autoria 
do DEP LINEU OLIMPIO, que Dispõe sobre a Criação de urna Delegacia 
Especializada da Mulher na cidade de Jarague que integra a Jurisdição da 
152  Delegacia Regional de Policia de Goianésia. 

Compulsando os autos estão presentes todos os requisilõs 
para a sua propositura. o atendimento para as mulheres nesta região é de 
grande imporrancia, pois, tratando de uma delegacia especializada da 
mulher irá afirmar mais ainda a politica publica em detrimento de todas as 
mulheres que sofrem de violéncia doméstica na região, o tratamento será 
humanizado. 

A Constimição Federal de 1988, rraz em seu bofo G 
competênCia legislativa, no Ari. 61, que estabelece o seguinte: 

Arr 61 - A inpiatroa dos reis Cril1VCIP€11ran's e ordirarinas cabe,  n 
muiquer menrbro ar, COIMSMILI da Cramora dos Depularlos, do Senado 
federal ou do Congresso Mimosa', ao Presidenle da República 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores. ao  Procurador 
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;ouras 

Geral da República e aos cidadãos, na fontta e nos 

11E5111 Constituição. 

A propositura do referido projeto encontra-se respaldo na 

Constituição Estadual no seu Arr. 20: 

Arr. 20 - A ir/toá/uva das 
leis complementares e ordirtórias cabe a 

qualquer rnentbm ou coroissâo da Assemblêia Legislativa, ao 

Governador do Estado, ao Tribunal de iltStiVi, ao Procurador Cerol de 

Justiça e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos nesta e 
rãt 

Constituição da 
República (Redação dada pela Entenda Constinicional 

rã 45, de 10-11-2009). 

A presente matéria está dentro da competência 

constitucional assegurada ao Parlamentar,  à proposta ora relatada exsurge 

adequada aos ditames da Constituição Federal de 1988 e também da 

Constinnçao do Estada de Goiás, razão nela qual pugnamos pela 

constitucionalidade e juridiooidade da presente proposição, concluimos pela 
APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei. 

É o relatório. 

SALA DAS SESSÕES,  (2 3  de `ri:2\ hie 	de 2023. 

7'2°  

6éput4do Major raid° 

Relator) 
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